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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: Polônia - Estabilidade Econômica e Concentração de IED no Leste Europeu




 



 
          


   Edição Junho/2008
[image: image13.jpg][image: image14.jpg]Situada estrategicamente no continente Europeu a Polônia é uma democracia parlamentar estável tendo por respaldo constitucional a Carta de 1997 fundamentada nos poderes independentes e harmônicos entre o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Varsóvia com mais 1.7 milhões de habitantes é a Capital, seguida pelas cidades de Cracóvia,  Wrocław,  Poznán, Gdańsk e Kódź  como as de maior visibilidade no contexto internacional. O País está dividido em 16 estados, 379 distritos e 2.478 municípios. A população atual é de 38.13 milhões de poloneses sendo que 61% dedicados ao setor produtivo com qualificação profissional.
A economia apresenta um nível importante de crescimento (PIB de 6.5%) com inflação de 3% em 2007, sendo um País-Membro da OECD (Organization for Economic Cooperation and Development), OMC (World Trade Organization) e EU (União Européia) firmemente comprometido em estabelecer o investimento estrangeiro direto (IED) no seu território. O volume de exportação está em torno de US$ 24 milhões e o de importação alcança um cifra superior a US$ 30 milhões (*).

Porta de entrada para o bloco do Leste Europeu ainda é um “low wage site” com mão-de-obra competitiva e apresentando as seguintes vantagens: incentivos fiscais nas zonas econômicas especiais (SEZ) vinculados à isenção do imposto de renda e aquisição de terra com preços acessíveis, disponibilidade de acesso ao financiamento com linhas de crédito (infra-estrutura) de acordo com as diretivas da União Européia, localização em parques industriais e tecnológicos, baixo nível de tributação – Imposto de Renda Pessoa Jurídica de 19%.

A condução dos negócios das empresas  locais investidas por capital estrangeiro é regida pela  Lei da Liberdade Econômica de 02.07.04 que se aplica aos nacionais (EU) e aos provenientes de outras localidades. Investidores brasileiros,  pessoas físicas ou jurídicas, têm o direito de estabelecer seu negócio na Polônia sob a forma de parceria limitada, sociedade limitada e sociedade anônima, ou adquirir ações ou quotas dessas estruturas societárias.  Além disso, podem deter escritório de representação no País, ou abrir uma filial.
___________________________________________________________________________________

(*) Empresas estrangeiras com presence nesse Mercado: Alemanha (Adidas, Basf, Bayer, Bosch, Grundig, Siemens, Volkswagen), Australia (Amcor Ltd.), Austria (Festo GmbH, Henkel CEE), Bélgica, Canada (Bombardier), China (Mintheong Develop. Co.), Croacia (Podravka d.d.), Chipe (Deloitte), Grecia (Chipita),  Hungria (Nordenia Hungary Szada), Isarael (IT International Theatres), Itália (Ferrero Group, Fiat, Marcegaglia), Japão (Fuji Seal, Sharp, Toyota). Mexico (Cemex),  Noruega (Hydro Central Europe B.V.), Portugal (Orfama S.A.), Russia, Eslovenia, Africa do Sul, Filipinas, Coreia do Sul, Espanha, Suecia,  Suiça. Holanda, Turquia, Ucrânia, Reino Unido, República Tcheca (Glaverbel Czech a.s.), Dinamarca (Carlsberg Brewerie A/S, Danfoss A/S), Finlândia (Metsa Tissue OYJ),  França (AGF, Accor, Air Liquide, Alcatel, Aventis, Bunge, Carrefour, L’Oreal, Peugeot, Saint Gobain).  
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As opções  mais frequentes são pela:
(a) Sociedade  Limitada (“spółka z ograniczoną odpowiedzialnością”): com responsabilidade limitada ao capital social integralizado sendo que seu contrato social é formalizado por escritura pública emitida por  tabelião, com posterior arquivamento perante o Registro das Sociedades Mercantis, sendo admitida a constituição por dois sócios ou mais, tanto quanto por um único investidor. O capital social inicial deve ser de no mínimo PLN 50,000 (US$ 20,000.00) e cada quota deve ser equivalente a no mínimo PLN 50.00 – US$ 20.00 (podem ser contribuídos dinheiro, direitos ou bens). O lucro pode ser 100% repatriado, após o pagamento dos tributos locais. Sociedade Limitada com um capital social superior a PLN 500.000 (US$ 200,000.00)  e com mais de 25 sócios, deve ter necessariamente um Conselho de Administração em funcionamento. Os administradores devem ser residentes no País.
(b) Sociedade Anônima (“spółka akcyjna”): com responsabilidade  separada da dos seus acionistas os quais estão isentos da exposição da empresa perante terceiros. Pode ser constituída por  um único acionista. Contudo, uma sociedade anônima não pode ser constituída por uma sociedade limitada sendo esta ultimada fundada por um único sócio. Apenas a sociedade anônima poderá conduzir determinados negócios, como por exemplo: seguro ou fundos de investimento.  O estatuto social também é formalizado por escritura pública por tabelião, com posterior arquivamento perante o Registro das Sociedades Mercantis. O capital social inicial deve ser de no mínimo PLN 500.000 (US$ 200,000.00) e as ações apresentando um valor de pelo menos PLN 0.01 (US$ 0,004) por valor mobiliário.  A sociedade anônima européia demanda um capital social inicial mínimo de Euro 120.000,00.

Não há Acordo para Evitar a Dupla Tributação entre o Brasil e a Polônia, por outro lado podemos delinear a carga tributária polonesa da seguintes forma: (i) dividendos/lucros remetidos ao estrangeiros – 19% (mas no âmbito da União Européia há isenção do IRRF desde 1º de maio de 2004); (ii) juros, serviços e royalties remetidos ao estrangeiro: 10% - a partir de julho/09 até junho/13 será reduzido para 5% e a partir de 1º de julho de 2013 – o pagamento será isento; desde que preenchidas determinadas condições. No âmbito do IRPJ é permitido o aproveitamento dos prejuízos acumulados (50% por ano) em cinco anos futuros, sem retroação ao passado. O VAT genérico é de 22% (havendo alíquotas reduzidas  de 7%-0%). O Imposte de Renda Pessoa Física segue a tabela progressiva de 19%-40%, e os ganhos de capital são tributados em 19%.
O País apresenta 14 Zonas Econômicas Especiais (SEZ) cobrindo todo o território, assim como parques industriais e de tecnologia. Nessas localidades, os negócios podem ser desenvolvidos sob condições preferenciais pois estão caracterizadas por necessidade de rápido crescimento, 
diminuição do nível do desemprego, e urgente reestruturação. Por que é vantajoso investir numa SEZ se algumas condições forem atendidas:

· isenção de IRPJ e IRPF até o limite de 50% do valor do investimento gerado com  receita auferida enquanto o negócio está localizado na SEZ;

· o lote de terra está pronto para receber o investimento, assim como a infra-estrutura técnica e de transporte com, com disponibilidade a preço competitivo;

· isenção do IPTU;
· o negócio deve estar em operação por pelo menos 5 anos após o investimento inicial estar concluído (três anos no caso de micro e pequenas empresas); 

· os ativos compreendidos pelo investimento devem ser mantidos por 5 anos (três anos no caso de micro e pequenas empresas);

· os novos empregos devem ser mantidos por 5 anos no mínimo (três anos no caso de micro e pequenas empresas);

· a empresa incorreu em despesas de pelo menos Euros 100.000,00.
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Arraigada ao princípio do livre mercado muitas atividades são incentivadas como por exemplo: produção (incluindo a indústria automotiva e componentes, plástico e cosmético), serviço (compreendendo inclusive água e seu tratamento, turismo), TI e P&D. No entanto, até julho de  2007 não há indicação de qualquer empresa brasileira com investimento registrado na Polônia. 
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Na edição de julho-agosto 2008 abordaremos as oportunidades advindas do investimento estrangeiro na Região Árabe.

(*) Reflexão feita com base em informações atualizadas divulgadas pelo US  Department of Commerce, e através da Deloitte – Filial Polônia em cooperação com a Polish  Information and   Foreign   Investment  Agency e  Wardyski & Partners Law Firm
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 9964-2802
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